
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-feira – Recife, 16 de Novembro de 2011 - DGP  nº  A 1.0.00.0216

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 17 ( Quinta-feira )

(Sem Alteração

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

 
III – Assuntos Gerais e  Administrativos  

1.0.0.ALTERAÇÃO DE  OFICIAL

1.1.0. Auxílio Para Aquisição de Uniforme - Concessão

O Militar Estadual abaixo relacionado, requereu ao Exmo. Sr Comandante Geral, auxílio para 
aquisição de uniforme no valor constituído de quota referente ao seu posto, por adiantamento, em virtude de 
permanecer no posto de Maj PM QOD por mais de 04 (quatro) anos a contar de 21AGO06. 

Posto Mat. OME Prot/Data Nome Publicação
MAJ PM 1882-1 DS 5634133-

7/30.09.11
RICARDO JOSÉ DE H. VASCONCELOS BGNº 033/16.02.11

Despacho do Diretor : DEFERIDO: Quanto ao pagamento de 01(uma) cota de valor nominal estabelecido 
no Anexo IV-E da referida Lei Complementar, respeitando-se o respectivo posto ou graduação. ( Nota nº 
446/2011/DGP-3 )

Os Militares Estaduais abaixo relacionados, requereram ao Exmo. Sr Comandante Geral, auxílio 
para aquisição de uniforme no valor de 01 (um) soldo e ½ (meio) de seu Posto, em virtude de terem sidos 
promovidos ao posto de 2º Ten PM, por conclusão do Curso de Formação de Oficiais da Administração.

Posto Mat. OME Prot/Data Nome Publicação
2º TEN PM 24953-0 4ª CIPM 5630818-

4/05.09.11
JOSÉ ARGLAW N. AMARAL

BGNº072/20.04.112º TEN PM 910514-0
16ºBPM 5630779-

1/05.09.11
PAULO H. DE O. GOMES

2º TEN PM 920360-5 RINALDO SIZENANDO COSTA

Despacho do Diretor : 

1. INDEFERIDO: Quanto ao pagamento do valor de 01 (um) soldo e ½ (meio) de seu Posto, tendo em 
vista  o  novo disciplinamento  jurídico trazido pela  Lei  Complementar  nº032/01 e o  Parecer  da  PGE 
nº519/06, publicado no BG nº209, de 10 de Nov de 2006
2. DEFERIDO: Quanto ao pagamento de 01(uma) cota de valor nominal estabelecido no Anexo IV-E 
da referida Lei Complementar, respeitando-se o respectivo posto ou graduação. ( Nota nº 521/2011/DGP-
3 )

1.2.0. Férias - Concessão

Concedi no dia  07 NOV  11,  30 (trinta) dias de férias, referente ao ano de 2010 ao  Cap PM 
Mat.  920488–1 -  Domingos  Lindoso da Silva  Lorena,  com permissão  para  gozo em todo o Território 
Nacional.  De acordo com a alínea “i” do inciso IV do Art. 49, combinado com o Art. 61 da Lei nº 6.783, de 
16 de outubro de 1974 – ESTATUTO DOS POLICIAIS MILITARES. ( Nota nº 240/2011/SCH )
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2.0.0.ALTERAÇÃO DE  CABO

2.1.0. Requerimento Despachado

Cb PM Mat. 23.052-9/5ª CIPM – JOSÉ RONALDO DE SOUSA VILAR, requer, mais uma vez, 
a contar de 01.01.99, a concessão da estabilidade financeira na Gratificação de Exercício da Assembleia 
Legislativa do Estado de Pernambuco, no valor de 60% (sessenta por cento) dos seus vencimentos brutos, 
com valores congelados e retroagidos a dezembro de 1994.   INDEFERIDO, por não se enquadrar nas 
hipóteses de incidência previstas nos arts. 115, da Lei nº 10.426, de 27.04.90, 1º,  da Lei nº 10.978, de 
28.07.92, 9º e 13, parágrafo único, da Lei nº 10.930/93 e 10, da Lei Complementar nº 16, de 08.01.96. 
( Nota nº 529/2011/DGP-3 )

Cb PM Mat. 26.713-9/3ª CIPM – VERÔNICA NUNES DOS SANTOS, requer autorização para 
o  pagamento  dos  vencimentos  da  graduação de Cabo PM, com efeitos  retroativos,  em decorrência  de 
promoção, a contar de 22DEZ2003, conforme ordem judicial. INDEFERIDO, com fundamento no art. 100, 
da Constituição Federal/88, tendo em vista que os pagamentos devidos pela Fazenda Pública em razão de 
condenação judicial submetem-se ao regime de Precatório Judicial ou de RPV, caso se trate de “obrigações 
de pequeno valor”, conforme definido em lei, a teor do disposto no § 3º, do citado art. 100 da CF/88, de 
acordo com as orientações prestadas pela Procuradoria Geral do Estado por meio do ofício nº 3254/2011-
PC, de 11.08.2011 e Encaminhamento/Consultiva nº 171/2011-AEAJA, de 16.08.2011. ( Nota nº 545/2011/
DGP-3 )

Cb PM Mat. 28.044-5/CMH – SELMA MARIA DA SILVA FRAGOSO, requer autorização 
para o pagamento dos vencimentos da graduação de Cabo PM, com efeitos retroativos, em decorrência de 
promoção, a contar de 22DEZ2003, conforme ordem judicial. INDEFERIDO, com fundamento no art. 100, 
da Constituição Federal/88, tendo em vista que os pagamentos devidos pela Fazenda Pública em razão de 
condenação judicial submetem-se ao regime de Precatório Judicial ou de RPV, caso se trate de “obrigações 
de pequeno valor”, conforme definido em lei, a teor do disposto no § 3º, do citado art. 100 da CF/88, de 
acordo com as orientações prestadas pela Procuradoria Geral do Estado por meio do ofício nº 3254/2011-
PC, de 11.08.2011 e Encaminhamento/Consultiva nº 171/2011-AEAJA, de 16.08.2011. ( Nota nº 546/2011/
DGP-3 )

3.0.0.ALTERAÇÃO DE  SOLDADO

3.1.0. Requerimento Despachado

  Sd  PM Mat.  921.137-3/8º  BPM – JOSÉ ALBERTO DA SILVA,  requer  a  concessão  da 
Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, em virtude de trabalhar no serviço de Guarda de Presídio, na 
escala 24X72, acrescida de mais 12hs, perfazendo um total de 180hs trabalhadas e quando o mês é de 31 
dias e a escala começa a partir do dia 1º, passa para 204hs trabalhadas, ultrapassando assim a carga horária 
mensal  da  PMPE  que  é  de  160hs  mensais  determinada  pela  Lei  Complementar  nº  169/2011. 
INDEFERIDO, por não se enquadrar na hipótese prevista no art. 22, da Lei nº 10.426, de 27.04.1990, tendo 
em vista  o  requerente  encontrar-se  submetido  à  jornada  especial  de  trabalho,  em regime  de  plantão, 
aplicável às atividades de segurança, a qual é fixada em razão das necessidades do serviço, respeitada a 
proporcionalidade de uma hora de trabalho para três de repouso, prevista no art. 71, da Lei Complementar 
nº 49, de 31.01.2002, na nova redação conferida pela Lei nº 12.636, de 14.07.2004, ficando dessa maneira, 
todos aqueles que se encontrarem no desempenho das atividades cortejadas pela referida norma, a ela se 
encontram submetidos, de acordo com o Parecer PGE nº 399/2003, de 22.09.2003 da Procuradoria Geral do 
Estado.( Nota nº 491/2011/DGP-3 )
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)        
____x____        

 ________________________________________
MARCOS LUIS CAMPELO LIRA –  Cel PM

 Diretor  de Gestão de Pessoas 
 

CO N F E R E:

___________________________________________
FERNANDO ARAÚJO JÚNIOR –  Ten Cel  PM
 Diretor Adjunto Interino de Gestão de Pessoas 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA
  

“ Por isso quem crê no Filho tem a vida eterna; o que, todovia se mantém rebelde contra o Filho não verá a 
vida, mas sobre ele permanece a ira de Deus.” (João 3.36)\


